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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

 
 

EDITAL Nº. 01/2022/CPL/PMJM/PI 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2022/CPL/PMJM/PI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.091/2022/CPL/PMJM/PI 
 
 
 

EMPRESA: ____________________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________ 
 
CNPJ DA EMPRESA: ____________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: ____________________________________________________________________________ 
 
FAX: __________________________________________________________________________________ 
 
E-MAIL: _______________________________________________________________________________ 
 

 
REPRESENTANTE: _____________________________________________________________________ 

 
                

 Recebi cópia integral do Edital e seus anexos, relativos à CHAMADA PÚBLICA Nº. 
01/2022/PMJM/PI, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação/CPL/PMJMPI do dia 02/12/2022 ao dia 22/12/2022 das 07h30minh 
às 13h:00, na sala de reuniões da CPL, situada à Avenida Jaime Soares Nº 420, Centro, Jardim do 
Mulato/PI. 

 
 
 

Jardim do Mulato (PI), __________ de __________ de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura/RG/CPF 

 
 
 
 
 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e encaminhar para a 
CPL/PMJM/PI, através do e-mail:  cpl.jardimdomulato@gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não 
remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

 
 
 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2022/PMJMPI. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 00.091/2022/PMJM/PI. 

 

EDITAL  

 
1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO – PMJM/PI, através da Comissão 

Permanente de Licitação/CPL/PMJM/PI, devidamente nomeada pela Portaria Municipal GB/PMJM Nº. 

15/2022, de 03/01/2022, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público que, de acordo 

com a Lei Federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, vem realizar Chamada 

Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados 

(Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 

habilitação e Projeto de Venda do dia 02 de dezembro até o dia 22 de dezembro de 2022, das 7:30h às 

13:00h, no Setor de Protocolo do município de Jardim do Mulato, localizado na Avenida Jaime soares, 

nº 420, Centro em Jardim do Mulato/PI. 

 

DATA DA SESSÃO: 22/12/2022. 

HORÁRIO: às 10h00min (dez) horas (Horário de Brasília). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI, 

situado na Avenida Jaime Soares nº. 420 – Centro – Jardim do Mulato/PI. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Avenida Jaime 

Soares, nº. 420 Bairro: Centro, em Jardim do Mulato/PI, e-mail: 

cpl.jardimdomulato@gmail.com. 

 

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 

Licitações CPL/PMJM/PI no horário das 07h30minh às 13h30minh nos dias úteis, sendo lançado no 

Site do TCE/PI conforme prevê Resolução daquela Corte de Contas. 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com.
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Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 

impeça a realização desta chamada pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no 

mesmo local e horário indicado nesta Chamada Pública. 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO: 

 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo.  

 
CHAMADA PÚBLICA: AGRICULTURA FAMILIAR 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UND VALOR UNT VALOR TOTAL 

01 

ALFACE - íntegra, de 1ª qualidade, 

compacta e firme, com folhas frescas e 

viçosas, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, isentas de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionada em caixas 

próprias, com peso expresso. Transportadas 

de forma adequada 

160 MOLHO 3,83 612,80 

02 

ABÓBORA - 1ª qualidade, in natura, com 

casca, integra e firme, isenta de sujidades, 

corpos estranhos, umidade e insetos; com 

grau de evolução completo de tamanho. Sem 

danos causados por lesão física ou mecânica. 

Transportados de forma adequada. 

200 KG 7,00 1.400,00 

03 

BANANA - de 1ª qualidade, apresentando 

frutos com grau médio de maturação, 

tamanho e coloração devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, de 

colheita recente, livre de resíduos de 

fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada. Variedades: Prata /Pacovano 

uniformes, com polpa firme e intacta,  

400 DÚZIA 8,00 3.200,00 

04 

BATATA INGLESA: Lisa, firme e compacta, 

isenta de enfermidades, parasitas e larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, livre de resíduos de fertilizantes, 

transportada de forma adequada. 

160 KG 9,33 1.492,80 
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CHAMADA PÚBLICA: AGRICULTURA FAMILIAR 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UND VALOR UNT VALOR TOTAL 

05 

BATATA DOCE - Lisa, firme e compacta, 

devendo ser graúda, isenta de enfermidades, 

parasitas e larvas, material terroso e 

sujidades, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte, livre de 

resíduos de fertilizantes, transportada de 

forma adequada. 

140 KG 6,33 886,20 

06 

CEBOLA - Produto de boa qualidade isenta 

de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, 

apresentando evolução completa de tamanho 

e maturação. Produto transportado 

adequadamente, preferencialmente em caixas 

de polietileno. 

90 KG 10,66 959,40 

07 

CENOURA: Produto de boa qualidade isenta 

de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, 

apresentando evolução completa de tamanho 

e maturação. Produto transportado 

adequadamente, preferencialmente em caixas 

de polietileno. 

180 KG 10,00 1.800,00 

08 

CHEIRO VERDE - Folhas de cor verde, de 

1ª qualidade com molho graduado, composto 

de cebolinha e coentro, viçoso, brilhante, 

fresco, verde, sem excesso de umidade, sem 

sinais de amarelamento, com talos firmes, 

sem folhas escuras ou murchas, com grau de 

evolução completa do tamanho, livre de 

insetos, isenta de danos por qualquer lesão 

física ou mecânica. Transportadas 

adequadamente. 

160 MOLHO 4,00 640,00 

09 

COUVE FOLHA: Folhas de cor verde, de 1ª 

qualidade com molho graduado, fresco, 

verde, sem excesso de umidade, sem sinais 

de amarelamento, com talos firmes, sem 

folhas escuras ou murchas, com grau de 

evolução completa do tamanho, livre de 

insetos, isenta de danos por qualquer lesão 

física ou mecânica. Transportadas 

adequadamente 

100 MOLHO 5,50 550,00 

10 

LARANJA: Fruto maduro, porém firme, sem 

rachaduras, partes escuras ou machucadas 

nem picadas de insetos. A casca deve estar 

bem firme e limpa de sujidades aparentes. 

360 KG 7,00 2.520,00 
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CHAMADA PÚBLICA: AGRICULTURA FAMILIAR 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UND VALOR UNT VALOR TOTAL 

11 
MACAXEIRA - integra e firme, isenta de 

sujidades, com grau de evolução completo de 

tamanho, transportados de forma adequada 

150 KG 7,66 1.149,00 

12 

MAMÃO – Fruto maduro, porém firme, sem 

rachaduras, partes escuras ou machucadas 

nem picadas de insetos. A casca deve estar 

bem firme e limpa de sujidades aparentes 

360 KG 6,66 2.397,60 

13 

MELANCIA - Frescas frutos com 70 a 80% 

de maturação, com aspecto, cor e cheiro e 

sabor próprio, com polpa firme e intacta, 

devendo ser bem desenvolvido, isenta de 

enfermidades, parasitas e larvas, material 

terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte, de colheita recente, livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser 

transportadas de forma adequada 

650 KG 7.83 5.089,50 

14 

PIMENTÃO - Verde de 1ª qualidade, integro 

e firme, com grau de maturação adequada, 

tamanho médio, isenta de substâncias 

terrosas, sujidades, corpos estranhos e 

umidade. Transportadas de forma adequada 

35 KG 8.66 303,10 

15 

QUIABO - Tenro, de uma cor verde 

uniforme, sem manchas ou pintas. Isento de 

sujidades na parte externa. Molho com 20 

unidades. 

60 PACOTE 3,66 219,60 

16 

TOMATE: Produto de boa qualidade isenta 

de sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, 

apresentando evolução completa de tamanho 

e maturação. Produto transportado 

adequadamente, preferencialmente em caixas 

de polietileno. 

240 KG 10,50 2.520,00 

VALOR GLOBAL CONFORME PESQUISA DE PREÇOS: 25.740,00 

 

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE 

06/2020, Art. 31, §4º). 
 

1.2. O Edital, especificações definidas, estão disponíveis para exame ou aquisição dos interessados na 

Sala da CPL/PMJM/PI, no endereço acima citado, e lançados no Licitações Web no site do TCE: ‘.    

 

 

http://www.tce.pi.gov.br/
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CAPÍTULO II – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: 

 

2.1. A Contratação pretendida justifica-se na necessidade de aquisição pela Secretaria Municipal de 

Educação de alimentos para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

oriundos da agricultura familiar conforme estabelecido na resolução do FNDE n° 06/2020,com a 

finalidade de atender alunos da rede municipal de ensino que frequentam o atendimento educacional 

especializado da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato, garantindo assim a proteção social aos 

estudantes e a segurança alimentar e nutricional.  

 

2.1.1. A contratação será mediante, instrumento contratual, Nota de Empenho, ordem de compra, na 

forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

 CAPÍTULO III – FONTE DE RECURSO: 

 
3.1. Recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)-Programa Nacional 

De Alimentação Escolar (PNAE). 

 

CAPÍTULO IV - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
4.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 36 da Resolução FNDE nº 

06/2020. 

 

4.2.  A documentação deverá ser apresentada conforme especificado abaixo: 

 

4.2.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

 

4.2.1.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação. 

 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II. Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

 

IV. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 

 

V. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

 
4.2.2 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
 

4.2.2.1 O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  
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I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II. Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

 

IV. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

 

V. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda 
 

4.2.3 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  
 

4.2.3.1 O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação:  
 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

II. Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

 

III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS; 

 

IV. Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

 

V. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

 

VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

 

VII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 
 

VIII. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 
 

CAPÍTULO V – ENVELOPE 02 – PROJETO DE VENDA: 

 

5.1 No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo III 

(modelo da Resolução FNDE n.º 06/2020). 

 

5.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em 

ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado até 02 
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(dois) dias úteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e o prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

5.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 35 da Resolução nº 06/2020. 

 

5.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 

CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de 

Grupo Formal. 

 

5.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 03 dias úteis, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 
 

CAPÍTULO VI – CRITÉRIO DE SELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 
 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

II. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 

 

III. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 

Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

 

III. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 

DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais 

(detentores de DAP Física); 

 

IV. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 

com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.2. 
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6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica. 
 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas 
 

CAPÍTULO VII – DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 

 

7.1. Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda de 02 de dezembro até o dia 22 de dezembro de 2022 

às 10:00 Horas, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato, localizado na 

Avenida Jaime Soares, nº 420, Centro, Jardim do Mulato Piauí. 

 

7.2. A sessão pública para abertura dos envelopes e julgamento dos documentos habilitação e Projeto de 

Venda ocorrerá no dia 22 de dezembro de 2022, às 10:00h, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação/CPL, localizado na Avenida Jaime Soares, nº 420, Centro, Jardim do Mulato/PI, momento este 

que não serão mais recebidos documentos de novos interessados. 
 

CAPÍTULO VIII – DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

 

8.1. O(s) fornecedor (es) classificado(s) deverá (ão) entregar as amostras indicadas no quadro abaixo 

na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Jaime Soares, S/N, até 02 (dois) dias 

úteis após convocação, para que estes sejam avaliados e selecionados, os quais deverão ser submetidas 

a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

8.2 O resultado da análise será publicado em até 03 dias após o prazo da apresentação das amostras. 

 

8.3. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar, se solicitados, dos deverão entregar as 

amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a 

testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação no prazo de até 04 (quatro) dias úteis a 

contar da ciência de Convocação pela Entidade Executora que indicará em sua solicitação o endereço 

para envio das amostras. O resultado da análise será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da 

apresentação das amostras. 

 

8.4. As amostras deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do fornecedor e/ou grupo 

formal, e a especificação do produto. 

 

8.5. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências 

deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

 

8.6. As amostras serão analisadas observando-se, além das especificações descritas para cada gênero 

alimentício, conforme tabela constante no subitem 1.1. deste edital, os seguintes critérios de avaliação: 

validade, peso, embalagem, composição (ingredientes), características organolépticas (cor, odor, 

sabor, textura, aspecto) e informação nutricional. 
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8.7. A análise ficará a cargo de uma das seguintes profissionais: Nutricionista d Secretaria Municipal 

de Educação, a qual emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, aprovando ou 

desaprovando o produto. 

 

8.8. As amostras poderão ser dispensadas, à critério da Comissão Especial para Compra de Alimentos 

da Agricultura Familiar quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste edital e a 

descrição nas propostas. 
 

CAPÍTULO IX – LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 

9.1. Os produtos deverão apresentar grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo mediato e imediato, sem defeitos 

graves como podridão, amassado, murcho, deformado, descolorado, queimado de sol, com manchas, 

rachaduras, injúrias por pragas ou doenças, isentos de lesões de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas, bem como resíduos de fertilizante, sob pena de devolução. 
 

9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem plástica ou em caixas de 

papelão, de primeiro uso, devidamente identificadas, conforme a quantidade solicitada. 

 

9.3. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à legislação 

específica vigente e com prévio acordo com a Secretaria Municipal de Educação/PMJM/PI. 
 

9.4. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na área de armazenamento de alimentos da 

Secretaria Municipal de Educação, toda segunda-feira, no turno da manhã, até às 9 horas, de acordo 

com o Cronograma de Distribuição da Chamada Pública 001/2022, a ser definida pela Secretaria 

Municipal de Educação a entregue posteriormente. 
 

9.5. Fica sob a responsabilidade do Agricultor Familiar pesar e embalar os produtos em embalagens 

individuais contendo a indicação em quantidade do peso em kg para facilitar a entrega e conferência 

pelo recebedor, bem como a identificação do nome do agricultor/grupo formal e validade da 

embalagem. 
 

9.6. As embalagens deverão ser impermeáveis e apropriadas para a adequada entrega dos produtos nos 

locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação, a fim de facilitar a higienização, evitando a 

contaminação por agentes patógenos (vírus, bactérias e fungos). 
 

CAPÍTULO X – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

DA CONTRATADA: 

 

10.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo desta 

Chamada Pública. 
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10.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de consumo, com todos os 

padrões de qualidade, dentro do prazo de validade, na forma que determina a legislação e todos os 

Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida 

pela Secretaria Municipal de Educação/PMJM/PI. 

 

10.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 

determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de consumo humano, no prazo em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto. 

 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 

bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 

vencedora; 

10.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

chamada Pública; 

10.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 

10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

10.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

 

10.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo todas as 

normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a comercialização, transporte 

dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto pactuado. 
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10.13. Atender todas as Instruções, Resoluções e Legislação quanto ao fornecimento, transporte, 

plantio, armazenamento da Agricultura Familiar, emitidas pelos Órgãos Competentes.  

 
DA CONTRATANTE: 

10.14. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Mulato/PI: 

10.15 Efetuar o pagamento ao contratado, quando da sua contratação, os prazos e as condições 

estipuladas em Edital. 

10.16. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o 

detalhamento contido neste Edital ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem 

as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.17. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário próprio 

(Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável designado junto ao 

setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

10.18 Proporcionar aos beneficiários contratados as facilidades necessárias a fim de que possa prestar 

os serviços a contento; 

10.19. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

10.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.21. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de 

efetuar o pagamento devido. 

 

CAPÍTULO XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n. º 8.666, de 1993. 

 

11.1.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

aquisição;  

 

11.1.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

 

11.1.4. Fraudar na execução do objeto;  

 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  

 

11.1.6. Cometer fraude fiscal;  

11.1.7. Não mantiver a proposta.  
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11.1.8. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme a Lei Federal nº 8.666/93.  

11.1.9. Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total da aquisição, no caso de 

inexecução total do objeto;  

11.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

10.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 

anos;  

11.1.12. Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 

1993, o fornecedor que:  

 

CAPÍTULO XII – SUPORTE LEGAL: 

 

12.1. A presente Chamada Pública reger-se-á pela Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores. Resolução FNDE n.º 06/2020 e Resolução FNDE n.º 021/2021. 
 

12.2. Esta Chamada Pública foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Jardim do Mulato/PI 

conforme consta do processo administrativo de nº 00.091/2022/PMJM/PI. 

 

CAPÍTULO XIII – FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

13.1. As despesas decorrentes com a aquisição, objetos desta Chamada Pública, correrão por conta:  

FONTE DE RECURSOS: PNAE/MEC/FNDE, NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 12.306.0005.2026.00000 – PROJETO ATIVIDADE: 2026 – Fonte: 500; 552. 
 

CAPÍTULO XIV – DOS ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO:  

 

14.1. A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial 

atualizado do Contrato na forma prevista na Lei nº 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a 

qualquer indenização. 

 

CAPÍTULO XV – DO PAGAMENTO:  

15.1. O pagamento dos itens efetivamente fornecidos será efetuado mediante ordem de crédito em 

conta corrente da Contratada, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias úteis, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto após solicitação de pagamento 

no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI, devidamente instruído 

com os seguintes documentos nos termos do art.63 da Lei n° 4.320/1964: 

15.1.1. Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, data 

e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que se refere; 

15.1.2.  Nota de Empenho (cópia); 

15.1.3.  Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 



                                ESTADO DO PIAUÍ 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMJM/PI. 

                                AVENIDA JAIME SOARES Nº 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000 

                                CNPJ: 41.522.343/0001 - 01  
 

15 
                                                                                                                                            Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, Nº4204 – Centro.   
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato-PI 

                                                                             
 

15.1.4. Comprovantes da entrega do bem/material/produto; 

15.1.5. Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ata de Registro de Preço 

e Ordem de Fornecimento dos serviços prestados e/ou dos materiais fornecidos. 

15.1.6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista constante do art. 29 da Lei nº 8.666/93; 

15.1.8. Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades 

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de cumprimento de obrigações 

tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

15.2. O requerimento de pagamento deverá ser protocolado na Sede da Prefeitura Municipal de Jardim 

do Mulato/PI das 07h30minh às 13h30min:00h; 

15.2.1. Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à Nota Fiscal, será 

concedido, pela CONTRATANTE, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da CONTRATADA, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio. 

15.3. Eventual atraso ocorrido na apresentação do requerimento corretamente instruído por parte da 

CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação de 

pagamento da CONTRATANTE; 

15.4. Do pagamento serão descontadas as despesas com tributos a serem retidos na fonte, de acordo 

com a legislação vigente, resguardada a situação do optante do Simples Nacional, devidamente 

comprovada; 

15.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.   

15.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 

convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato/PI entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

sejam calculadas por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

I = Índice de compensação financeiro, assim apurado: I = (TX) 

                                                                                                                   100 

                                                                                                                   365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 



                                ESTADO DO PIAUÍ 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMJM/PI. 

                                AVENIDA JAIME SOARES Nº 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000 

                                CNPJ: 41.522.343/0001 - 01  
 

16 
                                                                                                                                            Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, Nº4204 – Centro.   
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato-PI 

                                                                             
 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

15.8. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 

descritos na nota fiscal apresentada. 

 

15.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15.10. Os pagamentos relativos a entrega dos bens só serão pagos em nome da beneficiária contratada. 

 

15.11. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das obrigações 

da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura 

 

CAPÍTULO XVI – DA FISCALIZAÇÃO:  

 
16.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observada; 

16.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação/PMJM, através de servidor 

designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras atribuições; 

CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 

17.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

17.2. A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo 

critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente chamada pública, sem que isso 

represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

 

17.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o interessado 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que caracterizará a 

aceitação de todos os seus termos e condições. 

 

17.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento licitatório. 

 

17.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e aprovadas, 

serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes;  

 

17.5.1.  No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições 

do primeiro.  

 

17.6. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe 

técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto, sendo, que, o poder e 

a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a 
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inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA;  

 

17.7. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data de 

abertura será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos mesmos meios que se deu 

originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. § 4º art. 21 da Lei nº 8.666/93.  

 

17.12. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei nº 8.666/93 com as alterações estabelecidas 

pela Lei nº 8.883/94, e demais legislações correlatas.  

 

17.13. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de Licitação, que 

decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico da Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato/PI, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

 

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato/PI. 

 

17.15. O resultado da presente chamada pública será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro de 

avisos, jornal de grande circulação, DOU. 

 

17.16. Outras informações sobre a presente chamada pública e quaisquer dados necessários à complementação 

das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI – CPL, 

localizada na Avenida Jaime Soares nº. 420 – Centro, e-mail: cpl.jardimdomulato@gmail.com, nos dias úteis, 

no horário das 07h30min às 13h30minh. 

 

CAPÍTULO XVII – DO FORO:  

 

18.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta chamada pública não resolvidas na esfera administrativa 

será competente o Foro da Comarca da Cidade de Regeneração/PI, excluído que fica quaisquer outros por mais 

privilegiado que seja. 

 

CAPÍTULO XIX – DOS ANEXOS QUE ITEGRAM ESTE EDITAL:  

 

19.1. ANEXO I - Minuta do Contrato  

19.2. Anexos Modelos 

 

 

 

 

Jardim do Mulato (PI), em 01 de dezembro de 2022. 

 

 

 

________________________________________ 

Jaciane Lima Silva Carvalho 

Presidente da CPL/PMJM/PI 

 

mailto:cpl.jardimdomulato@gmail.com
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______________________                                                                      __________________________           

Inácio José de Santana                                                                                Manoel Rodrigues dos Santos   

Secretária/CPL/PMJM/PI                                                                             Membro/CPL/PMJM/PI 

 

 

 

 

Ciente:  

 

 

 

 

_________________________________________________ 
Dejair Lima de Sousa 

PREFEITO MUNIIPAL/PMJM/PI. 

 

 
 
____________________________________________________ 

Claudiceia Borba de Carvalho Soares  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/PMJM/PI. 
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ANEXO - I: 

 

MINUTA DO CONTRATO                    

 
CONTRATO Nº. __________/_________ 

  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA A AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RULAR PARA 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAT – PNAE, ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARDIM DO 

MULATO/PMJM/PI/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, E DO OUTRO LADO, COMO CONTRATADA: 

______________________________CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES SEGUINTES:  

 

   

  

 Aos ___ (____) dias do mês de ___ (____) do ano de 2022, nesta Cidade de JARDIM DO MULATO, 

Estado do Piauí, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, ESTADO 

DO PIAUÍ, doravante chamada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 41.522.343/0001-01, com 

sede e foro na Cidade de Jardim do Mulato/PI, estabelecida a Avenida Jaime Soares nº 420, Centro, 

neste ato representado pela Senhora Secretária Municipal de Educação e, de outro lado, (nome do 

grupo Formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em 

(município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), CPF sob 

n.º_____________ ( grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), 

fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que 

consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 

que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da Chamada Pública nº 

01/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, 

despachos e pareceres que o encorpam. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 

ano letivo de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 

n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 

transcrição. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO DO OBJETO: 

 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quinta deste Contrato. 

 

 CLÁUSULA QUARTA: DO LIMITE DE VENDA: 

  

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 

 CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO: 

 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________). 

 

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo 

deste Contrato 

 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já 

devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
 

Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Periodicidade de 

Entrega 

 
Preço de Aquisição 

    Preço Unitário 

(divulgado na chamada 

pública) 

 
Preço 
Total 

      

      

      

Valor Total do Contrato 
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 CLÁUSULA SEXTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁTRIAS: 

 

6.1. As despesas decorrentes com a aquisição, objetos desta Chamada Pública, correrão por conta:  FONTE DE 

RECURSOS: PNAE/MEC/FNDE, NATUREZA DE DESPESA: 33.90.30 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.306.0005.2026.00000 – PROJETO ATIVIDADE: 2026 – Fonte: 500; 552. 

 

 CLÁUSULA SETIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento dos itens efetivamente fornecidos será efetuado mediante ordem de crédito em conta 

corrente da Contratada, indicada na sua proposta e dar-se-á no prazo máximo de até 30 (trinta) dias 

úteis, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto após solicitação de pagamento no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PMJM/PI, devidamente instruído com 

os seguintes documentos nos termos do art.63 da Lei n° 4.320/1964: 

7.1.1. Requerimento de pagamento contendo no mínimo a qualificação do credor (dados básicos, data 

e assinatura do representante legal), o valor requerido e a competência a que se refere; 

7.1.2.  Nota de Empenho (cópia); 

7.1.3.  Nota Fiscal, atestada pelo fiscal do contrato; 

7.1.4. Comprovantes da entrega do bem/material/produto; 

7.1.5. Cópia do contrato e aditivos (se for o caso): caso inexista, apresentar Ata de Registro de Preço e 

Ordem de Fornecimento dos serviços prestados e/ou dos materiais fornecidos. 

7.1.6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista constante do art. 29 da Lei nº 8.666/93; 

7.1.8. Outros documentos contratualmente exigidos: o credor deve verificar particularidades 

estabelecidas no instrumento contratual como relatórios, comprovantes de cumprimento de obrigações 

tributárias, previdenciárias, trabalhistas ou outros. 

7.2. O requerimento de pagamento deverá ser protocolado na Sede da Prefeitura Municipal de Jardim 

do Mulato/PI das 07h30minh às 13h30min:00h; 

7.2.1. Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à Nota Fiscal, será 

concedido, pela CONTRATANTE, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da CONTRATADA, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio. 

7.3. Eventual atraso ocorrido na apresentação do requerimento corretamente instruído por parte da 

CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação de 

pagamento da CONTRATANTE; 
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7.4. Do pagamento serão descontadas as despesas com tributos a serem retidos na fonte, de acordo 

com a legislação vigente, resguardada a situação do optante do Simples Nacional, devidamente 

comprovada; 

7.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.   

7.6. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, incidirão correção monetária e juros moratórios. Fica 

convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal 

de Jardim do Mulato/PI entre a data acima referida e a do efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

sejam calculadas por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

I = Índice de compensação financeiro, assim apurado: I = (TX) 

                                                                                                                   100 

                                                                                                                   365 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

7.8. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos bens 

descritos na nota fiscal apresentada. 

 

7.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7.10. Os pagamentos relativos a entrega dos bens só serão pagos em nome da beneficiária contratada. 

 

7.11. O pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da 

Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura 

 

CLÁUSULA OITAVA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 10.192, de 14 

de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices Nacionais, calculados 

pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da revista “Conjuntura 

Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula: 

 

R = V(I – Io)/Io, onde: 
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Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, pro rata 

dia; I = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [ I - Io Io ]  

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil – Coluna 35 - 

calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico.  

 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente desta 

Chamada Pública, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou 

Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes.  

 

9.2. Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços contratuais 

serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios: 

 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das obras/serviços seria 

realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

 

 b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as obras/serviços forem 

executadas. 

 

CLÁUSULA NONA: DOS TRIBUTOS: 

 

9.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os bens contratados, 

correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos existentes, 

os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que ocorrer a alteração da 

legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS PRAZOS: 

 

10.1. O prazo para execução total do contrato objeto desta chamada pública será de ____ (________) _____ e 

em conformidade com o Cronograma Físico Financeiro estabelecido pela Prefeitura Municipal de Jardim do 

Mulato/PI/MEC/FNDE, contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

 

10.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento 

da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 

pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

10.3. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1º do Art. 57, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela PMJM/PI. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO: 

 

11.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observada; 
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11.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação/PMJM, através de servidor 

designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras atribuições 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES: 

 

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos arts. 

81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº 8.666/93.  

 

12.2. A recusa da beneficiária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, dentro do 

prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta, 

reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais sanções previstas no artigo 87 

da Lei Federal nº 8.666/93, a critério da Administração. 

 

12.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento contratual. 

 

12.4. A beneficiária/credenciada/contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 

bens fornecidos, e essa se estenderá até a finalização da entrega. 

 

12.5. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no caso de 

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

 

I - Advertência; 

 

II - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da PMJM/PI pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

12.6. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão 

temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

 

12.7. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, alem de 

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções 

previstas em lei; 
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13.2. Nos casos de inexecução parcial, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não 

executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

 

13.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será cobrada multa 

5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

 

13.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou penais 

cabíveis ou de processo Administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

 

14.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, nos casos: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 

obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 desta Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato;  

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

14.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

14.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 

a: 

I - Devolução de garantia se houver; 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

 

15.1.  O contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO RECEBIMENTO DOS BENS: 

 

16.1.  A fiscalização receberá os bens comuns:  

 

a) O Recebimento será provisório, concluídos os fornecimentos, após comunicação formal por escrito do 

adimplemento total da conclusão pelo licitante contratado, a PMJM/PI procederá ao recebimento provisório do 

objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 

da comunicação escrita do licitante contratado. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666/93.  

 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e segurança dos 

serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela perfeita execução 

do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

 

17.1. A Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor inicial 

atualizado do Contrato na forma que determina a Lei nº 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, 

direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

 

DA CONTRATADA: 

 

18.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e Anexo desta 

Chamada Pública. 

 

18.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em prefeitas condições de consumo, com todos os 

padrões de qualidade, dentro do prazo de validade, na forma que determina a legislação e todos os 

Órgãos competentes, atendendo toda a legislação vigente, conforme Ordem de Fornecimento, emitida 

pela Secretaria Municipal de Educação/PMJM/PI. 

 

18.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obedecendo todos os índices de qualidade e padrão 

determinado pelos Órgãos competente, em perfeitas condições de consumo humano, no prazo em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações e outras informações pertinentes ao objeto. 

 

18.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

18.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os 

bens/materiais/produtos não entregues na forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da 

vencedora; 

18.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

chamada Pública; 

18.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

18.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Edital ou na minuta de contrato ou em legislação específica; 

18.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
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aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

18.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo rigorosamente a 

legislação fiscal e trabalhista. 

 

18.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado na Ordem de Compra, obedecendo todas as 

normas de segurança e normas dos demais Órgãos competentes, quanto a comercialização, transporte 

dos bens comuns em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto pactuado. 

 

18.13. Atender todas as Instruções, Resoluções e Legislação quanto ao fornecimento, transporte, 

plantio, armazenamento da Agricultura Familiar, emitidas pelos Órgãos Competentes.  

 
DA CONTRATANTE: 

18.14. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações da Prefeitura 

Municipal de Jardim do Mulato/PI: 

18.15 Efetuar o pagamento ao contratado, quando da sua contratação, os prazos e as condições 

estipuladas em Edital. 

18.16. Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando o 

detalhamento contido neste Edital ou devolvendo para substituição, os que porventura não atenderem 

as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE. 

18.17. O recebimento do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do formulário próprio 

(Ordem de Compra/OF), empenho, devidamente assinado por servidor responsável designado junto ao 

setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto. 

18.18 Proporcionar aos beneficiários contratados as facilidades necessárias a fim de que possa prestar 

os serviços a contento; 

18.19. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

18.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.21. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de 

efetuar o pagamento devido. 

 

 



                                ESTADO DO PIAUÍ 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 

                                COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PMJM/PI. 

                                AVENIDA JAIME SOARES Nº 420 – CENTRO – CEP: 64.495.000 

                                CNPJ: 41.522.343/0001 - 01  
 

29 
                                                                                                                                            Prefeitura Municipal de Jardim do Mulato/PI  

Avenida Jaime Soares, Nº4204 – Centro.   
CEP – 64.495-000 – Jardim do Mulato-PI 

                                                                             
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DOS CASOS OMISSOS 

 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento ou da Chamada Públia 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o Processo 

Licitatório nº 091/2022/PMJM/PI – CHAMADA PÚBLICA nº 01/2022/PMJM/PI, devidamente homologada 

pelo Prefeito Municipal, por despacho datado de ____/_____/_____, e, em especial, a proposta de preço da 

CONTRATADA, ao qual está plenamente vinculado.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Regeneração/PI com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

   

21.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

  

 

Jardim do Mulato (PI)___ de _________ de 2022 

 

 

 

____________________________________________ 

Contratado 

Nome/CNPJ 

 

 

____________________________________________________ 

Contratante 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 ________________________________________            

NOME/CPF: 

 

 

_________________________________________       

NOME/CPF:                                                                         
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ANEXO II 

MODELO PROPOSTO DE PESQUISA DE 

PREÇO PESQUISA DE PREÇO 

PRODUTOS CONVENCIONAIS (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos). 
 

 
 

Produtos 

Mercado 01 Data: 

Nome: CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 02 Data: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 03 Data: 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
 

Preço Médio 

 
 

Preço de Aquisição* 

      

      

      

      

      

      

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no 

edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 4/2015, para 

a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como 

feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar 

todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 

necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para 

definir o preço de aquisição. 

Produtos Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sem o uso de agroquímicos). 
 

 
Produtos 

*Mercado 01 

Nome: CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 02 Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Mercado 03 Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
Preço Médio 

 
Preço de Aquisição* 

      

      

      

* Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou agroecológicos 

poderá acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos 

convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011. (Resolução nº 26/2013, Art. 29: §2º). 

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os 

produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital de 

chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o Artigo 29 da Resolução FNDE nº 4/2015, para a 
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seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como 

feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar 

todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros 

necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para 

definir o preço de aquisição 
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ANEXO III 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

 

8. Nº DAP Jurídica 
 

9. Banco 
10. Agência 

Corrente 

 

11. Conta Nº da Conta 

 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo 

com a Lei nº 11.326/2006 

14. Nº de Associados com 

DAP Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 

1. Produto 
 

2. Unidade 
 

3. Quantidade 
 

4. Preço de Aquisição* 
5. Cronograma de 

Entrega dos produtos 

   
4.1. Unitário 4.2. Total 

 

       

       

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 

Local e Data 
Assinatura do Representante do 

Grupo Formal 

 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) 

Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor (a) 

Familiar 

  
2. CPF 

  
3. DAP 

 
4. Banco 

 
5. Nº Agência 

 

6. Nº 

Conta 

Corrente 

        

        

        

        

        

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 

Familiar 

 

2. Produto 
 

3. Unidade 
 

4. Quantidade 
 

5. Preço de Aquisição* /Unidade 
 

6.Valor Total 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 
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Total agricultor 

      
Total agricultor 

      
Total agricultor 

 
Total do projeto 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de 

    

Unitário 
 

Total 
Entrega 

dos 

produtos 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n 

xxx/xxxx (o mesmo que consta na 

chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 

 
 
 
 
 

 


